
Pernambuco , 15 de Agosto de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIII | Nº 3152 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 117 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 14 de julho do corrente ano. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

Secretaria de Administração e Planejamento, em 26 de julho de 2022. 

  

CLEIDEJANE SOARES DE BARROS 
Secretaria de Administração e Planejmento 

  

Publicado por: 
Cleidejane Soares de Barros 

Código Identificador:3917C468 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPARETAMA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

 

EXTRATO DE CONTRATO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

PROCESSO Nº 38/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 

CONTRATO Nº 75/2022 

  

ESPÉCIE: Dispensa de Licitação nº 08/2022, com fundamento no 

caput do Art. 24, inc. XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

no Art. 75, inc. XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Favorecido: Instituto de Apoio à Gestão Educacional – IGEDUC, 

inscrito no CNPJ 23.418.768/0001-85. 

  

Objeto: prestação de serviços de elaboração e execução de concurso 

público de provas e provas e títulos, conforme legislação vigente, para 

o provimento de vagas efetivas no quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Tuparetama, Estado de Pernambuco. 

  

Vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

Valor Estimado: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

  

Autorização e ratificação em: 11/08/2022, por Domingos Sávio da 

Costa Torres. 

  

Tuparetama (PE), em 11 de agosto de 2022. 

  

DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Eryka Maria Rafael Agostinho 

Código Identificador:1A65D9A4 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE VENTUROSA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

VENTUROSA 

PORTARIA N° 028/2022 

 

A Presidente do IPSEV Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Venturosa, no uso das atribuições conferidas pelo 

parágrafo único do art. artigo 27, da Lei Municipal nº. 569 de 18 de 

novembro de 2005, com a redação introduzida pela Lei Municipal nº 

653 de 25 de março de 2011, RESOLVE: 

  

Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, a VANILDO ALVES 

BEZERRA, ocupante do cargo de Zelador, símbolo ZVE, matricula 

1260, lotado na Secretaria de Educação Cultura e Desportos do 

Município de Venturosa, nos termos do art. 172-A, da Lei Orgânica 

do Município. 

  

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

  

Portaria republicada por incorreção na versão anterior. 

  

Venturosa, 10 de agosto de 2022.  

  

DINAY LEAL DA COSTA 
Diretora Presidente  

  

Publicado por: 
Jones Daniel Felix Moreno 

Código Identificador:AA678D92 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

VENTUROSA 

PORTARIA N° 033/2022 

 

O Presidente do IPSEV Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Venturosa no uso das atribuições conferidas pelo 

parágrafo único do art. artigo 27, da Lei Municipal nº. 569 de 18 de 

novembro de 2005, com a redação introduzida pela Lei Municipal nº 

653 de 25 de março de 2011, RESOLVE: 

  

Conceder pensão por morte, a contar de 14 de outubro de 2021 a 

OCIONE DE LUCIA DOS SANTOS, matricula 25.636, ex-esposa e 

beneficiária do ex-segurado, JOSÉ CEZARIO DE OLIVEIRA, 

servidor inativo que ocupava até a data da inativação, o cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 0521, falecido em 

14/10/2021, nos termos do art. 40 § 7º, da Constituição Federal/88, 

com a redação dada pela ECF 103/2019, referendada pelo art.2º da LC 

municipal nº 005/2020 e art.10,I e art. 58,II da lei municipal nº 569/05 

  

Tratando-se de beneficiaria única, será atribuído a mesma a cota 

familiar de 60% (sessenta por cento) do valor da aposentadoria 

recebida pelo segurado, respeitado o teto mínimo fixado no § 2º do 

art. 201 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 5º da LC municipal 

nº 005/2020. 

  

Esta portaria vigorará retroativamente a partir de 27 de outubro de 

2021, ficando revogada a portaria nº 013/2022. 

  

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

  

Venturosa, 12 de agosto de 2022. 

  

DINAY LEAL DA COSTA 
Diretora Presidente 

Publicado por: 
Jones Daniel Felix Moreno 

Código Identificador:345653AA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTUROSA-COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VENTUROSA AVISO DE 

LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PERECÍVEIS DE FORMA 

PARCELADA PARA O ATENDIMENTO DO HOSPITAL E 

MATERNIDADE JUSTA MARIA BEZERRA E POSTOS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VENTUROSA – PE. 

NATUREZA: COMPRAS; 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 144.682,50; 

ABERTURA: 26/08/2022 AS 10h05min. 
Editais disponíveis no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

INFORMAÇÕES FONE 087-3833-1138 das 08h00min as 13h00min 

de segunda a sexta ou na sede da Prefeitura Municipal de Venturosa, 


